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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

MOÇÃO N°173/2017. 

Autor: Vereador Ricardo Rosso - PP - Marco Vivian - PMDB 

"Concede, Moção de Voto Congrratulatório, ao P. T. G. Caínpeiros do 
Jrapuá." 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Os Vereadores abaixo assinados, membros efetivos deste Egrégio 
Parlamento Caçapavano, após tramitação Regimental, Concede Moção de Voto 
Congratulatório ao P.T.G. Campeiros do Irapuá. 

Justificativa: 

Parabeniza pelo 28° Rodeio Intermunicipal ocorrido nos dias 17, 18 
e 19 de novembro na sede Campestre Tady Ilha Machado. 

Requer ainda que a presente Moção seja enviada para o Patrão do 
P.T.G. Campeiros do Irapuá. 

IARAMUNICIPAL 
A Apreciação dos Nobres Pares. 	AÇAPAVA DO SUL - RS 
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SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, Caçapava do Sul, 21 de Novembro de 
2017. 
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